
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÉNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃOADREFERENDUMNo 006 DO CONSELHO SUPERIOR DE 28 DE

OUTUBRO DE 2010

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÉNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, no uso de

suas atribuições, resolve:

Art. 1o - Autorizar o Curso de Pós-graduação Lato-sensu Telemática, Campus

Palmas, de acordo com Projeto Pedagógico constante no Processo no. 23146.001801/2010-18.

Art. 4o - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

  Franciso i ó Nascimento

Presidente do Conselho Superior

DEMO


